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as quais podem ser mencionadas a 
macadâmia e a a l farrobe i ra . 

Originária da Austrália, a m a 
cadâmia produz nozes de excelente 
qual idade e é cu l t i vada em escala 
comerc ia l , p r inc ipa lmente , no H a 
vaí. Desde 1943, o l A C t em rece
bido sementes de macadâmia, p r o 
cedentes do Panamá, Havaí, A r -
gentma. Estados Un idos e Austrá
l i a . A p l a n t a demonstrou boa c a 
pacidade de aclimatação ao nosso 
meio, desenvolvendo-se e f r u t i f i 
cando perfeitamente. E m vista d is
so, in tens i f i caram-se os t raba lhos 
de pesquisa, preparando-se bom 
.lúmero de porta-enxertos que, em 
1958 e 1962, f o ram enxertados com 
as melhores variedades i n t r o d u z i 
das dos Estados Unidos . A t u a l m e n 
te, boas colheitas são obt idas nas 
árvores enxertadas e os traba lhos 
e m andamento v i s am à expansão 
dessa cu l tura em São Pau lo e o u 
tros Estados 

A a l farrobe i ra , originária da Sí
r i a , é cu l t i vada nas regiões ma is 
quentes dos países do Mediterrâ
neo, par t i cu la rmente n a E s p a n h a , 
Por tuga l , I s rae l e Ch ip r e . P r o d u z 
Vagens mu i t o doces, utilizáveis n a 
alimentação de an ima i s ; de suas 
sementes extra i -se u m a goma, que 
encontra aplicações indust r ia i s (es

t a m p a r i a de tecidos, papéis e p r o 
dutos alimentícios). Desde 1948 o 
l A C v em recebendo, do exterior, 
sementes ae a l farrobe i ra , e em 1961 
in t r oduz iu m a t e r i a l p a r a enxert ia , 
dos Estados Un idos e de Israel , no 
to ta l de 37 variedades se lec iona
das. Não obstante seja a inda u m a 
c u l t u r a exper imenta l , a a l f a r ro 
be ira vem despertando grande i n 
teresse entre agricultores paul is tas , 
tanto que c Agronômico já a t en 
deu, até agora, ma is de 500 ped i 
dos de sementes e mudas.. 

N O V A S V A R I E D A D E S 
Contudo, mu l t o ma io r reper

cussão econômica têm alcançado as 
introduções de novas variedades de 
plantas já cul t ivadas no País, e n 
tre as quais as de algodão, m i lho , 
couve-f lor. girassol, ba ta t i nha e 
chá. 

A s s i m é que as variedades de a l 
godão Aubm-n e R e x Cot ton, i n 
troduzidas dos Estados Unidos , 
p roporc ionaram solução pa ra o p ro 
b lema da fusariose, mícialmente 
por meio delas mesmo e, poste
r iormente , com a seleção de l i n h a 
gens melhoradas, resistentes à 
m u r c h a . 

C o m aíerial procedente do Mé
xico, o 'Agronômico cr iou a var i e 
dade Az teca de m i l h o dente, de 
produt iv idade super ior às então 

cul t ivadas no B r a s i l . Essa var i e 
dade . a b r i u caminho pa ra a mais 
fácil aceitação do m i l h o híbrido 
pelos lavradores. M a i s duas var ie 
dades de m i l h o f o ram introduz idas 
pelo l A C : o m i l h o doce, va r i eda 
de Cubano , procedente ' de C u b a , 
ut i l i zado pela indústria de p rodu 
tos alimentícios (é u m m i l h o ver 
de pa ra en la tamento ) ; e o m i l h o 
p ipoca, var iedade Amer i cano (re
cebido dos E U A ) , cujas pipocas são 
maiores e de me lhor quaUdade que 
as das variedades aqu i existentes. 

D a Índia fo i recebida a couve-
f lor de verão, var iedade E a r l y B e 
nares, a mais recomendável pa ra o 
p lant io nessa estação do ano em 
São Paulo . 

A variedade P r e t a 'de gu-assol fo i 
in t rdouz ida da União Soviética, 
caracter izando-se por a l t a porcen
tagem de óleo nas Sementes. 

Quanto à ba ta t inha , numerosos 
clones selecionados f o ram receb i 
dos de vários países, espec ia lmen
te da Ho landa . A pa r t i r desse m a 
te r ia l , novos clones f o ram selecio
nados pelo Agronômico. 

Deve-se ass ina lar a inda que a 
inti-odução de variedades selecio
nadas de chá do t ipo Assam, v i n 
das da Índia, está contr ibu indo p a 
r a o* apr imoramento dessa cu l tm 'a 
no vale do R i b e i r a . 
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R U A D A G L Ó R I A N . 346 

L E I N . 8.791, D E 23 D E J U N H O D E 196S 

D e c l a r a de ut i l idade pública ent idade que especif ica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.» — E ' dec larada de ut i l idade pública a Federação das E n 

tidades Ass istenc ia is de C a m p m a s . 
A r t i g o 2." — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação^ 
Ar t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandenah t e s , 23 de junho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de j u n h o de 1965. 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.792, D E 23 D E J U N H O D E 1965 

Dec l a ra de ut i l idade pública entidade que especif ica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : . 

Ar t i go 1." — E ' dec larada de ut i l idade pública a "Associação dos E x -
Oombatentes Poloneses do Estado de São P a u l o " , com sede n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de j u n h o de 1965. ^ 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da. Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de j u n h o de 1965. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 8.793, D E 23 D E J U N H O D E 1965 

Dispõe'sobre aquisição, por doação, de imóvel em Itanhaem 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.0. — P i c a a Fazenda do Estado autor i zada a adquir i r , por 

doação, d a Imobiliária Novaro L tda . , u m a área de terreno cora' 1.044,90 m2 (m i l 
e quarenta e quatro metros quadrados e noventa decímetros quadrados) , s i tuada 
n o l oca l denominado Balneário Novaro , d is tr i to , mtmicípio e comarca- de I t anhaem, 
des t inada aos serviços da Es t r ada de Fe r r o Sorocabana, -descri ta e con f igurada 
ha p l a n t a P . C . 3404, de 30 de jane i ro de 1962, daquela fei-rovia,- a saber : 

" A s divisas desta área se i n i c i a m n o ponto A , afastado 27 m (vinte 
e sete metros) do eixo d a l i n h a , lado esquerdo (sentido 0 6 J Q ) em n o r m a l ao 
k a J Q 162 -|- 817,18 m; seguem e m re ta para le lamente ao eixo da l i n h a por 
á5,69 m ( ttóita e c inco metros e sessenta e nove centímetros) até ponto B , e m 
n o r m a l ao k m J Q 162 -|- 781,49 m ; defletem à d i re i ta 1X2." 23' e seguem em re ta 
por 24,87 m (v inte e quatro metros e o i tenta e sete centímetros) até o ponto 
G; def letem à d i r e i t a 90.'^, e seguem em re ta por 33 m ( t r in ta e três metros) 
até o ponto D ; def letem à d i r e i t a 90." e seguem e m re ta por 38,46 m ( t r in ta 
e o i to metros e quarenta e seis centímetros) até o ponto A , or igem, conf inando 
ran A B , com a r u a I t anhaem, em B C eom u m a v ie la de 4 m (quatro met ros ) ; 
em C D , com a r u a J a h u é, em D A , com o Balneário G a i v o t a (proprietário sr . 
Áttgusto S zama i t a t ou sucessores ) " . 

A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de junho de 1965. . 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Etnesto de Moraes Leme 
Dagoberto Salles 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Qovêrno, aos 24 de junho de 1965. 

Miguel Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LE I N . 8.794, D E 33 D E J U N H O DE 1965 

Modifica dispositivo de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — É ret i f icado p a r a L a r S a n t a J o a n a — Inst i tuto Ass is 

t enc i a l He l ena G u e r r a , de D iadema , o nome da entidade benef ic iada com o a u 
x i l i o constante do i t e m X I da Relação n . 91 do art igo 1.° da L e i n . 7.746, de 
23 de jane i ro de 1963. 

A r t i g o 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de junho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Ba r r o s Martins 
Respondendo pelo Exped iente da Secre tar ia da F a z e n d a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do ©ovêrno, aos 24 de j u n h o de 1965. 

Miguel Sansígolo, Dii-etor Geral, Substituto 

L E I N . 8.795, D E 23 D E J U N H O D E 1965 

Retifica a denominação de entidades abrangida por lei de auxílios 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — É re t i f i cada p a r a Colégio Sales iano D . L u i z Lasagna 

de Araçatuba,' a denominação da ent idade benef ic iada com o auxílio constante 
do n . 18 do i t e m I I da Relação n . 33 do art igo 1.'̂  da L e i n . 8.099, de 7 de 
a b r i l de 1964. 

Ar t i go 2.» — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação, 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de junho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros Martins 
Respondendo pelo Expediente da Secre tar ia da Fazenda 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de j u n h o de 1965. 

Miguel Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

LÉ I N . 8.79€, DE 23 DE J U N H O D E 1965 

Retifica a denominação de entidade abrangida por lei de auxílios 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço sabe r . que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo; 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1." — Ê re t i f i cada p a r a Juventude Católica de A d a m a n t i n a 

de A d a m a n t i n a , a denominação da ent idade benef ic iada com o auxílio consante 
do n . 5 do i t em I da Relação n . 39 do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de 
a b r i l de 1964. 

A r t i g o 2.» — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de junho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Ba iTos Martins 
Respondendo pelo Expediente da Secretar ia da Fazenda 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado dos Neeócío<! 
do Governo, aos 24 de junho de 1985. • 

Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.797, D E 23 D E J U N K O D E 1965 

Re t i f i c a a denominação de entidade abrang ida por l e i de aaxfl ios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.0 — Ê re t i f i cada para L a r São Vicente de Pau lo e V i l a 

V i c en t ina , de Osvaldo Cruz , a denominação da entidade benef ic iada com o a u 
xílio constante do n . 1 do i t em X X V da Relação n . 29 do art igo 1.° da l e i 
n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 2." E s t a le i entrará em vi,gor n a data de sua publicação, 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. . 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de junho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s 
Respondendo pelo Expediente da Secretar ia da Fazenda 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de junho de 1965. . 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l Subst i tuto 

L E I N.o 8.798, D E 23 D E J U N H O D E 1965 

Re t i f i c a a denominação de entidade ab rang ida por l e i de auxílio 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e e u promulgo a 

seguinte l e i : , 
Ar t i go 1.0 — É ret i f i cada p a r a Associação dos Sanatórios Populares 

de Campos do Jordão, de Campos do Jordão, a denominação da entidade benefi-
ciada^cóm o aux iho constante do i tem V I I da Relação n . 29 do art igo l . o da Lei 
n.o 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 2.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g c 3 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de junho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 

da Secretar ia da Faz enda 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 

do Governo, aos 24 de junho de. 1965 
M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N.o 8.799, D E 23 D E J U N H O D E 1965 

Criação de u m Posto de Mecanização, do Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecâ
n i ca da Ag r i cu l tu ra , em Taubaté, e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — E ' cr iado u m Posto de Mecanização, do Departamento 

de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a , ( . . . ve tado . , . ) e m Taubaté. 


